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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LE I l\|o 45/72

O Prefeito Municipal de Montanha,

Estado do Espírito Santo, faço sa

BER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APRO-/

VOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI!

Art. Fica a partir desta, denominado o Grupo Escolar do Bairro

SÃO Sebastião, Grupo Escolar MARIA CLEMENTINA VELOZO SAN

TOS.

Art. 25 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

GADAS AS disposições EM CONTRARIO.

Gabinete do Prefeito, 29 de Setembro de 1972.
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